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Sair do website BlackRock para profissionais e explorar outros conteúdos
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 Eu mesmo giro o meu dinheiro.










 Público geral
 Quero saber mais sobre a BlackRock.








Descrição do tipo de investidor



Investidor profissional

Neste website, os Investidores Profissionais são investidores que se qualificam como Cliente Profissional e como Investidor Qualificado.

Em suma, uma pessoa que possa ser classificada como cliente profissional ao abrigo da Diretiva dos Mercados de Instrumentos Financeiros e como investidor qualificado de acordo com a Diretiva dos Prospetos deverá, de um modo geral, cumprir com um ou vários dos seguintes requisitos:

(1) Uma entidade que deva ser autorizada ou regulamentada para operar nos mercados financeiros. A lista seguinte inclui todas as entidades autorizadas a exercerem as atividades características das entidades referidas, quer sejam autorizadas por um Estado do Espaço Económico Europeu ou por um país terceiro e quer sejam autorizadas ou não por referência a uma diretiva:
(a) uma instituição de crédito;
(b) uma empresa de investimento;
(c) qualquer outra instituição financeira autorizada ou regulamentada;
(d) uma companhia de seguros;
(e) um organismo de investimento coletivo ou a sociedade de gestão desse organismo;
(f) um fundo de pensões ou a sociedade de gestão de um fundo de pensões;
(g) um operador em mercadorias ou derivados de mercadorias;
(h) um local;
(i) qualquer outro investidor institucional.
(2) Uma grande empresa que cumpra com dois dos seguintes testes:
(a) um balanço total de EUR 43.000.000;
(b) um volume de negócios líquido anual de EUR 50.000.000 e;
(c) um número médio de funcionários durante o ano de 250.
(3) Um governo nacional ou regional, um organismo público que gira a dívida pública, um banco central, uma instituição internacional ou supranacional (como o Banco Mundial, o Fundo Monetário Internacional, o Banco Central Europeu ou o Banco Europeu de Investimento) ou outra organização internacional semelhante;
(4) Uma pessoa singular residente num Estado do Espaço Económico Europeu que permita a autorização de pessoas singulares como investidores qualificados, que peça expressamente para ser tratada como um cliente profissional e um investidor qualificado e que cumpra com, pelo menos, dois dos seguintes critérios:
(a) efetuou transações em mercados de valores mobiliários com uma frequência média de, pelo menos, 10 por trimestre durante os quatro trimestres anteriores ao pedido;
(b) a dimensão da sua carteira de instrumentos financeiros, definida como incluindo depósitos em numerário e instrumentos financeiros, excede EUR 500.000;
(c) trabalha ou trabalhou durante, pelo menos, um ano no setor financeiro numa posição profissional que exija conhecimentos em matéria de investimento em valores mobiliários.

Tenha em atenção que o resumo acima é fornecido apenas para fins informativos. Se não tiver a certeza se pode ser classificado como cliente profissional ao abrigo da Diretiva dos Mercados de Instrumentos Financeiros e como investidor qualificado ao abrigo da Diretiva dos Prospetos, então deve procurar aconselhamento independente.

 

Investidor privado

Um investidor privado, também conhecido como cliente não profissional, é uma organização de clientes ou uma pessoa singular que não pode cumprir, ao mesmo tempo, com:
(1) um ou vários dos critérios de cliente profissional estabelecidos no Anexo II da Diretiva dos Mercados de Instrumentos Financeiros (Diretiva 2004/39/CE) e;
(2) um ou vários critérios de investidor qualificado estabelecidos no Artigo 2.º da Diretiva dos Prospetos (Diretiva 2003/71/CE).

Em suma, uma pessoa que possa ser classificada como cliente profissional ao abrigo da Diretiva dos Mercados de Instrumentos Financeiros e como investidor qualificado de acordo com a Diretiva dos Prospetos deverá, de um modo geral, cumprir com um ou vários dos seguintes requisitos:

(1) Uma entidade que deva ser autorizada ou regulamentada para operar nos mercados financeiros. A lista seguinte inclui todas as entidades autorizadas a exercerem as atividades características das entidades referidas, quer sejam autorizadas por um Estado do Espaço Económico Europeu ou por um país terceiro e quer sejam autorizadas ou não por referência a uma diretiva:
(a) uma instituição de crédito;
(b) uma empresa de investimento;
(c) qualquer outra instituição financeira autorizada ou regulamentada;
(d) uma companhia de seguros;
(e) um organismo de investimento coletivo ou a sociedade de gestão desse organismo;
(f) um fundo de pensões ou a sociedade de gestão de um fundo de pensões;
(g) um operador em mercadorias ou derivados de mercadorias;
(h) um local;
(i) qualquer outro investidor institucional.
(2) Uma grande empresa que cumpra com dois dos seguintes testes:
(a) um balanço total de EUR 20.000.000;
(b) um volume de negócios líquido anual de EUR 40.000.000 e;
(c) fundos próprios de EUR 2.000.000.
(3) Um governo nacional ou regional, um organismo público que gira a dívida pública, um banco central, uma instituição internacional ou supranacional (como o Banco Mundial, o Fundo Monetário Internacional, o Banco Central Europeu ou o Banco Europeu de Investimento) ou outra organização internacional semelhante;
(4) Uma pessoa singular residente num Estado do Espaço Económico Europeu que permita a autorização de pessoas singulares como investidores qualificados, que peça expressamente para ser tratada como um cliente profissional e um investidor qualificado e que cumpra com, pelo menos, dois dos seguintes critérios:
(a) efetuou transações em mercados de valores mobiliários com uma frequência média de, pelo menos, 10 por trimestre durante os quatro trimestres anteriores ao pedido;
(b) a dimensão da sua carteira de instrumentos financeiros, definida como incluindo depósitos em numerário e instrumentos financeiros, excede EUR 500.000;
(c) trabalha ou trabalhou durante, pelo menos, um ano no setor financeiro numa posição profissional que exija conhecimentos em matéria de investimento em valores mobiliários.

Tenha em atenção que o resumo acima é fornecido apenas para fins informativos. Se não tiver a certeza se pode ser classificado como cliente profissional ao abrigo da Diretiva dos Mercados de Instrumentos Financeiros e como investidor qualificado ao abrigo da Diretiva dos Prospetos, então deve procurar aconselhamento independente.
















Mudar localização




 Americas Offshore
 Australia
 Belgium
 Brazil
 Canada
 Chile
 China Offshore - 中国境外
 China Onshore - 中国境内
 Colombia
 Czech Republic
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 Hungary
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 Japan - 日本
 Korea - 한국
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 Netherlands
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 Poland
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 Saudi Arabia
 Singapore
 Slovakia
 South Africa
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 Sweden
 Switzerland
 Taiwan - 台灣
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Bem-vindo ao website BlackRock para investidores profissionais

Antes de continuar, por favor revê e aceita os seguintes Termos e Condições.




Descrição do tipo de investidor


Neste website, os Investidores Profissionais são investidores que se qualificam como Cliente Profissional e como Investidor Qualificado.

Em suma, uma pessoa que possa ser classificada como cliente profissional ao abrigo da Diretiva dos Mercados de Instrumentos Financeiros e como investidor qualificado de acordo com a Diretiva dos Prospetos deverá, de um modo geral, cumprir com um ou vários dos seguintes requisitos:

(1) Uma entidade que deva ser autorizada ou regulamentada para operar nos mercados financeiros. A lista seguinte inclui todas as entidades autorizadas a exercerem as atividades características das entidades referidas, quer sejam autorizadas por um Estado do Espaço Económico Europeu ou por um país terceiro e quer sejam autorizadas ou não por referência a uma diretiva:

(a) uma instituição de crédito;
(b) uma empresa de investimento;
(c) qualquer outra instituição financeira autorizada ou regulamentada;
(d) uma companhia de seguros;
(e) um organismo de investimento coletivo ou a sociedade de gestão desse organismo;
(f) um fundo de pensões ou a sociedade de gestão de um fundo de pensões;
(g) um operador em mercadorias ou derivados de mercadorias;
(h) um local;
(i) qualquer outro investidor institucional.

(2) Uma grande empresa que cumpra com dois dos seguintes testes: (i) um balanço total de EUR 43.000.000, (ii) um volume de negócios líquido anual de EUR 50.000.000 e (iii) um número médio de funcionários durante o ano de 250.

(3) Um governo nacional ou regional, um organismo público que gira a dívida pública, um banco central, uma instituição internacional ou supranacional (como o Banco Mundial, o Fundo Monetário Internacional, o Banco Central Europeu ou o Banco Europeu de Investimento) ou outra organização internacional semelhante.

(4) Uma pessoa singular residente num Estado do Espaço Económico Europeu que permita a autorização de pessoas singulares como investidores qualificados, que peça expressamente para ser tratada como um cliente profissional e um investidor qualificado e que cumpra com, pelo menos, dois dos seguintes critérios: (i) efetuou transações em mercados de valores mobiliários com uma frequência média de, pelo menos, 10 por trimestre durante os quatro trimestres anteriores ao pedido, (ii) a dimensão da sua carteira de instrumentos financeiros, definida como incluindo depósitos em numerário e instrumentos financeiros, excede EUR 500.000, (iii) trabalha ou trabalhou durante, pelo menos, um ano no setor financeiro numa posição profissional que exija conhecimentos em matéria de investimento em valores mobiliários.

Tenha em atenção que o resumo acima é fornecido apenas para fins informativos. Se não tiver a certeza se pode ser classificado como cliente profissional ao abrigo da Diretiva dos Mercados de Instrumentos Financeiros e como investidor qualificado ao abrigo da Diretiva dos Prospetos, então deve procurar aconselhamento independente.

Investidor privado

Um investidor privado, também conhecido como cliente não profissional, é uma organização de clientes ou uma pessoa singular que não pode cumprir, ao mesmo tempo, com (i) um ou vários dos critérios de cliente profissional estabelecidos no Anexo II da Diretiva dos Mercados de Instrumentos Financeiros (Diretiva 2004/39/CE) e (ii) um ou vários critérios de investidor qualificado estabelecidos no Artigo 2.º da Diretiva dos Prospetos (Diretiva 2003/71/CE).

Em suma, uma pessoa que possa ser classificada como cliente profissional ao abrigo da Diretiva dos Mercados de Instrumentos Financeiros e como investidor qualificado de acordo com a Diretiva dos Prospetos deverá, de um modo geral, cumprir com um ou vários dos seguintes requisitos:

(1) Uma entidade que deva ser autorizada ou regulamentada para operar nos mercados financeiros. A lista seguinte inclui todas as entidades autorizadas a exercerem as atividades características das entidades referidas, quer sejam autorizadas por um Estado do Espaço Económico Europeu ou por um país terceiro e quer sejam autorizadas ou não por referência a uma diretiva:

(a) uma instituição de crédito;

(b) uma empresa de investimento;

(c) qualquer outra instituição financeira autorizada ou regulamentada;

(d) uma companhia de seguros;

(e) um organismo de investimento coletivo ou a sociedade de gestão desse organismo;

(f) um fundo de pensões ou a sociedade de gestão de um fundo de pensões;

(g) um operador em mercadorias ou derivados de mercadorias;

(h) um local;

(i) qualquer outro investidor institucional.

(2) Uma grande empresa que cumpra com dois dos seguintes testes: (i) um balanço total de EUR 20.000.000, (ii) um volume de negócios líquido anual de EUR 40.000.000 e (iii) fundos próprios de EUR 2.000.000.

(3) Um governo nacional ou regional, um organismo público que gira a dívida pública, um banco central, uma instituição internacional ou supranacional (como o Banco Mundial, o Fundo Monetário Internacional, o Banco Central Europeu ou o Banco Europeu de Investimento) ou outra organização internacional semelhante.

(4) Uma pessoa singular residente num Estado do Espaço Económico Europeu que permita a autorização de pessoas singulares como investidores qualificados, que peça expressamente para ser tratada como um cliente profissional e um investidor qualificado e que cumpra com, pelo menos, dois dos seguintes critérios: (i) efetuou transações em mercados de valores mobiliários com uma frequência média de, pelo menos, 10 por trimestre durante os quatro trimestres anteriores ao pedido, (ii) a dimensão da sua carteira de instrumentos financeiros, definida como incluindo depósitos em numerário e instrumentos financeiros, excede EUR 500.000, (iii) trabalha ou trabalhou durante, pelo menos, um ano no setor financeiro numa posição profissional que exija conhecimentos em matéria de investimento em valores mobiliários.

Tenha em atenção que o resumo acima é fornecido apenas para fins informativos. Se não tiver a certeza se pode ser classificado como cliente profissional ao abrigo da Diretiva dos Mercados de Instrumentos Financeiros e como investidor qualificado ao abrigo da Diretiva dos Prospetos, então deve procurar aconselhamento independente.






Por favor leia esta página antes de continuar, uma vez que esta explica as restrições legais à distribuição desta informação, informando sobre quais os países em que a comercialização e distribuição dos nossos fundos é autorizada. É da sua responsabilidade conhecer e cumprir as disposições legislativas e regulamentares aplicáveis e em vigor, em qualquer jurisdição.

Por favor tenha em consideração que deverá ler os termos da nossa Política de Cookies e a nossa Política de Privacidade antes de poder aceder aos nossos sítios web.

Depois de ter lido e entendido a informação legal contida neste documento e a Política de Privacidade, procederemos à colocação de um cookie no seu computador para que nos seja possível reconhecê-lo e para evitar que esta página volte a aparecer quando aceder a este ou a qualquer outro sítio da internet (website) da BlackRock, no futuro. O cookie expirará no final de seis meses, ou antes caso ocorra uma alteração material a esta informação relevante. A este propósito, por favor leia a nossa Política de Cookies.

Ao confirmar que leu esta informação relevante, estará também a: (i) Concordar que esta informação se aplicará a qualquer acesso subsequente à secção de Investidores Particulares (ou Instituições / Intermediários) deste sítio da internet (website), e que qualquer acesso subsequente estará sujeito às exclusões de responsabilidade (“disclaimers”), avisos de risco e outras informações aqui disponibilizadas; e (ii) Garantir que nenhuma outra pessoa irá aceder à secção de Investidores Particulares deste sítio da internet (website) a partir do computador e da sessão que está a utilizar neste momento.

A secção em português deste sítio da internet (website) contém informação sobre a BlackRock e informação e documentação relacionadas com os fundos registados para distribuição em Portugal, assim como sobre classes de ações em determinados fundos que estão registadas na Comissão de Mercado de Valores Mobiliários, de acordo com a transposição para o ordenamento jurídico português da Diretiva 2009/65/EC do Parlamento Europeu e do Conselho de 13 de julho, sobre Organismos de Investimento Coletivo em Valores Mobiliários (conforme alterada) (a “Diretiva UCITS”). Poderá aceder à lista de distribuidores de cada fundo na página www.cmvm.pt.

Os fundos offshore descritos nas secções de outros países deste sítio da internet (website) são administrados e geridos por sociedades do Grupo BlackRock e são comercializados apenas em determinadas jurisdições. É da sua responsabilidade conhecer disposições legislativas e regulamentares aplicáveis no seu país de residência. Está disponível informação adicional sobre cada fundo, no respetivo Prospeto ou noutros documentos constitutivos. Se for um cidadão português a aceder a qualquer secção da BlackRock de outros países, por favor tenha em consideração que estará a agir sob sua própria conta e risco e sob sua responsabilidade, devendo qualquer investimento realizado nesses termos ser considerado como um investimento não solicitado.

A presente informação não constitui uma oferta ou solicitação de venda de ações em qualquer dos fundos referidos neste sítio da internet (website), por qualquer pessoa, em qualquer jurisdição em que essa oferta, solicitação ou distribuição seja considerada ilegal; ou em que a pessoa que faz essa oferta não esteja qualificada para a fazer; ou seja ilegal fazer essa oferta ou solicitação à pessoa a quem a oferta ou solicitação esteja a ser feita.

Especificamente, os fundos apresentados não estão disponíveis para distribuição ou investimento por parte de investidores norte-americanos. As participações/ações não serão registadas sob o US Securities Act de 1933, conforme alterado, (o "Securities Act") (US Securities Act of 1933, as amended) e, exceto numa transação que não viole o Securities Act ou qualquer outra lei de valores mobiliários dos Estados Unidos da América (os “EUA”) (incluindo, mas não limitado a, qualquer lei de qualquer Estado dos EUA), não poderão ser, direta ou indiretamente, oferecidas ou vendidas nos EUA ou em qualquer área ou território sujeito à sua jurisdição, ou em benefício de um cidadão norte-americano.

Os fundos apresentados não foram nem serão qualificados para distribuição ao público no Canadá, não tendo sido submetido nenhum prospeto para esses fundos a qualquer comissão de valores mobiliários ou autoridade reguladora no Canadá ou em qualquer província ou território daquele país. Este sítio da internet (website) não é, e sob nenhuma circunstância será entendido como, um anúncio ou a qualquer outro passo no sentido de uma oferta pública de ações no Canadá. Nenhum residente no Canadá para efeitos do Income Tax Act do Canadá (Income Tax Act (Canada)) poderá adquirir ou aceitar a transferência de ações nos fundos apresentados, a não ser que essa pessoa seja elegível para o fazer de acordo com a aplicação das leis do Canadá ou das províncias daquele país.

Os requerimentos para investimento em qualquer fundo apresentado no presente sítio da internet (website), deverão apenas ser realizados com base no documento da oferta relativo ao investimento específico (por exemplo, um prospeto, prospeto simplificado, documento com informações fundamentais para o investidor ou outros termos e condições aplicáveis).

Em resultado da aplicação de regulamentação relativa ao branqueamento de capitais, poderá ser requerida documentação adicional para efeitos de identificação, no momento em que realize o investimento. As informações constarão dos Prospetos relevantes ou noutros documentos constitutivos.

Se não estiver certo sobre o significado de qualquer informação fornecida, por favor consulte o seu consultor financeiro ou qualquer outro consultor profissional.

A informação contida neste sítio está sujeita a direitos de autor com todos os direitos reservados. A informação não deverá ser reproduzida, copiada ou redistribuída, no todo ou em parte.

A informação contida neste sítio da internet (website) é publicada de boa fé, mas nenhuma declaração ou garantia, expressa ou implícita, relativamente à sua precisão ou completude, é feita pela BlackRock (Netherlands) B.V. ou por qualquer outra pessoa, nem deverá ser interpretada como tal. A BlackRock (Netherlands) B.V. não será responsável, exceto por qualquer responsabilidade que a BlackRock (Netherlands) B.V. tenha resultante da aplicação do Holandês Wet financieel toezicht (Wft) (ou de qualquer legislação que a substitua, se a referida legislação permitir que essa declaração seja feita), ou da aplicação do Decreto-Lei no. 486/99, de 13 de novembro, conforme alterado, que publicou o Código dos Valores Mobiliários português, ou, conjuntamente, de qualquer outra legislação portuguesa aplicável, por qualquer perda, dano ou prejuízo resultante do uso ou confiança na informação disponibilizada, incluindo, sem limitação, qualquer lucro cessante ou outro dano, direto ou consequente. Nenhuma informação neste site constitui recomendação de investimento, fiscal, legal ou de qualquer outra natureza.

Pelo presente acorda em reembolsar totalmente a BlackRock, no caso de ser proposta por terceiro uma ação contra a BlackRock relacionada com o uso do presente sítio da internet (website), por todas as perdas, custos, ações, procedimentos, reclamações, danos, prejuízos e despesas (incluindo custos e despesas legais razoáveis), ou responsabilidades, sofridos ou incorridos diretamente pela BlackRock, como consequência da utilização imprópria deste sítio da internet (website). Nenhuma parte será responsável perante a outra por qualquer perda, dano ou prejuízo que a outra parte possa sofrer por qualquer causa que extravase o controlo razoável da primeira parte, incluindo, sem limitar, qualquer falha ou corte de energia elétrica. Reconhece e concorda que é da sua responsabilidade manter segura e confidencial qualquer password que nós lhe emitamos, a si e aos seus trabalhadores autorizados, e não permitir que essa(s) password(s) cheguem a ser do conhecimento público. Se alguma(s) password(s) for(em) conhecida(s) por qualquer outra pessoa além de si e dos seus trabalhadores autorizados, deve alterar imediatamente essa(s) password(s) específica(s), utilizando a funcionalidade para este efeito disponível no sítio da internet (website).

Ao aceder a determinados links no sítio da internet (website), poderá deixar de utilizar o sítio da internet (website) da BlackRock (Netherlands) B.V.. Ao fazê-lo, poderá estar a ser reconduzido ao sítio da internet (website) de uma organização não regulada nos termos do HolandêsWet financieel toezicht (Wft)ou da legislação portuguesa equivalente. A BlackRock (Netherlands) B.V. não analisou qualquer desses sítios da internet (websites) e não assume qualquer responsabilidade pelos conteúdos desses sítios da internet (websites) nem pelos serviços, produtos ou itens oferecidos através desses sítios da internet (websites).

A BlackRock (Netherlands) B.V. não terá qualquer responsabilidade derivada de erros na transmissão de dados, como a perda ou dano de dados, ou alteração de qualquer tipo, incluindo, sem limitar, dano, direto, indireto ou consequente, emergente do uso dos serviços fornecidos no âmbito do presente documento.

	O desempenho passado não garante resultados futuros.
	O valor dos investimentos e o rendimento que deles advém pode descer ou subir e não é garantido.
	Poderá não recuperar o montante que investiu.
	Qualquer benefício fiscal de um produto (incluindo, entre outros, as Normas Internacionais de Contabilidade) está sujeito a legislação governamental e como tal poderá não ser mantido.
	Os níveis, bases e isenções fiscais mudaram no último Orçamento e poderão ser alteradas no futuro.
	As taxas de câmbio podem fazer aumentar ou diminuir o valor dos investimentos.
	A flutuação poderá ser particularmente marcada no caso de fundos de elevada volatilidade e o valor de um investimento pode cair súbita e substancialmente.
	Para sua proteção, as conversas telefónicas são, em geral, gravadas.


Por favor note que embora alguns dos fundos da BlackRock sejam circunscritos a um perímetro de proteção ("ring-fenced"), outros constituem parte de uma única sociedade, e não estão circunscritos a tal perímetro. Para os fundos da BlackRock que não tenham um estado de responsabilidade segregada, no caso de um fundo individual da BlackRock não ser capaz de cumprir com as suas responsabilidades atribuíveis a esse fundo, através dos ativos atribuíveis a esse fundo, o excesso de responsabilidade não satisfeita poderá ser coberto através dos ativos atribuíeis a outro fundo da BlackRock na mesma sociedade. Para obter mais informações detalhadas a respeito desta questão, por favor aceda e leia o prospeto ou outros termos e condições relevantes de cada fundo da BlackRock.

Os entendimentos aqui expressos não refletem necessariamente o entendimento da BlackRock, no seu conjunto ou em parte, nem constituem assessoria ou recomendação de investimento ou de qualquer outra natureza.

Qualquer pesquisa encontrada nestas páginas foi obtida e pode ter sido usada pela BlackRock para os seus próprios fins.

Os entendimentos aqui expressos não refletem necessariamente o entendimento da BlackRock, no seu conjunto ou em parte, nem constituem assessoria ou recomendação de investimento ou de qualquer outra natureza.

Qualquer pesquisa encontrada nestas páginas foi obtida e pode ter sido usada pela BlackRock para os seus próprios fins.

Este sítio da internet (website) é gerido e emitido pela BlackRock (Netherlands) B.V., que está autorizada e regulada pela Autoriteit Financiële Markten  (número de registo 1201423). Pode ter acesso às regras e recomendações da Autoriteit Financiële Markten  através do seguinte link:  http://www.afm.nl. A BlackRock (Netherlands) B.V. Limited é uma sociedade registada em Holanda, sob o nº. 17068311. Sede Social: Amstelplein 1, 1096 HA, Amsterdam. BlackRock é uma designação comercial da BlackRock (Netherlands) B.V.. Número de IVA 007883250. As questões genéricas sobre este sítio da internet (website) deverão ser enviadas para o endereço EMEAwebmaster@blackrock.com. Este endereço de correio eletrónico não deverá ser utilizado para quaisquer questões relacionadas com investimentos.

Informação Relevante

Uma classificação de fundos S&P Capital IQ (S&P Capital IQ fund grading) representa apenas uma opinião e não deverá servir de base a uma tomada de decisão. O desempenho passado não é indicativo de resultados futuros. As taxas de câmbio podem afetar o valor dos investimentos. Copyright © 2019 por McGraw-Hill international (UK) Limited (S&P), uma subsidiária da The McGraw-Hill Companies, Inc. Todos os direitos reservados.
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Manter-se ágil na procura de rendimentos
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Transcript 


Market take

Weekly video_20240401

Michel Dilmanian

Opening frame: What’s driving markets? Market take

Camera frame

Central bank rate hikes have restored yield in fixed income. We see that persisting even if rate cuts are on the way.

Title slide: Staying nimble while seeking income

We stay selective in fixed income and credit in Q2.

1: A new regime

As central banks raised rates during the pandemic, it put the income back into fixed income.

We see interest rates staying higher for longer. We think sticky inflation will limit how much central banks cut policy rates and push bond yields lower. That's especially true in the US as inflation looks set to resurge and settle above the Federal Reserve's 2% target next year.

2: Tactical views

We stay selective in the Q2 update of our tactical views. We like short-term government bonds and EM hard currency debt.

We are underweight investment grade credit, where spreads remain tight. We think other assets provide better compensation for risk. That’s why we like high yield, especially in the euro area.

3: Strategic views

On a strategic horizon of five years and more, our highest conviction view is our overweight to inflation-linked bonds due to persistent inflation pressures.

We’re also strategically underweight long-term bonds. We see yields rising in the long run as investors demand more term premium, or compensation for the risk of holding long-term bonds.

Outro: Here’s our Market take

We stay selective, preferring short-term government bonds, euro area high yield credit and EM hard currency debt.

Closing frame: Read details:

www.blackrock.com/weekly-commentary

















A nossa estratégia perante o aumento das yields



As yields aumentaram em todo o espectro obrigacionista no novo regime. Neste 2ºT, mantemo-nos ageis e selectivos, com preferência por obrigações soberanas de curto prazo e crédito High Yield.









Contexto de mercado



O S&P 500 subiu 10% no primeiro trimestre, apesar dos rendimentos das obrigações terem subido com o mercado a descontar cortes de taxas. No Japão, o yen caiu para minimos de 34 anos vs o dolar.









Esta semana



Estaremos atentos aos dados de emprego americano, no sentido de ver se o aumento da imigração continua a ter um efeito de impulso, compensando por agora o envelhecimento da população e mão de obra.





























 



Os rendimentos aumentaram à medida que os bancos centrais subiram as taxas para máximos históricos - dando início a uma nova era para o rendimento fixo. Prevemos a persistência de rendimentos mais elevados, mesmo que se avizinhem cortes nas taxas. Pensamos que os bancos centrais manterão as taxas mais elevadas durante mais tempo do que antes da pandemia, devido às persistentes restrições da oferta. Embora o rendimento esteja de volta, os spreads de crédito apertados dos E.U.A. e a volatilidade dos rendimentos a longo prazo representam riscos. Para começar o segundo trimestre, continuamos a ser selectivos no rendimento fixo e no crédito. Damos preferência à dívida de mercados emergentes em moeda forte e ao crédito de alto rendimento.
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Acabou-se a negatividade

Valor de mercado das obrigações mundiais com taxas de rendibilidade negativas, 2010-2024



















[image: O gráfico mostra que o valor de mercado de toda a dívida com rendimento negativo em todo o mundo é hoje zero, contra mais de 18 biliões de dólares em 2020.]
Fonte: BlackRock Investment Institute, com dados da Bloomberg, março de 2024. Notas: O gráfico mostra o valor total de mercado, em dólares americanos, de todas as obrigações de rendimento negativo do Bloomberg Global Aggregate Index. O índice é constituído principalmente por obrigações de dívida pública, títulos garantidos por hipotecas e crédito com grau de investimento.










Durante uma década, as obrigações de rendimento negativo inundaram os mercados globais, à medida que os bancos centrais reduziam as taxas e compravam obrigações para flexibilizar a política, subindo para mais de 18 biliões de dólares no seu pico num índice de obrigações globais chave. Ver o gráfico. As taxas de rendibilidade negativas passaram à história - uma mudança radical nos mercados de rendimento fixo. Os rendimentos atingiram máximos de várias décadas depois de os bancos centrais terem subido as taxas para controlar a inflação após a pandemia, com os rendimentos a 10 anos dos EUA a atingirem máximos de 16 anos no ano passado. Esperávamos que os rendimentos de longo prazo subissem - mantendo-se subponderados durante alguns anos, tanto em horizontes tácticos como de longo prazo, até se tornarem neutros em termos tácticos no ano passado. Pensamos que as taxas de juro se manterão mais elevadas durante mais tempo, uma vez que a inflação se revela rígida, limitando a redução das taxas por parte dos bancos centrais. Taxas mais elevadas significam que as obrigações proporcionam uma maior proteção dos rendimentos. No entanto, a maior volatilidade macroeconómica tem prejudicado a sua capacidade de compensar as vendas de activos de risco. É por isso que continuamos a ser selectivos no rendimento fixo.

Somos selectivos num horizonte tático de seis a 12 meses, dada a atual volatilidade dos rendimentos das obrigações de longo prazo e o estreitamento dos spreads de crédito dos E.U.A.. Somos neutros em relação ao crédito de alto rendimento e consideramos que os rendimentos globais da classe de activos de maior risco são mais atractivos do que os do crédito com grau de investimento (IG), em que os spreads se tornaram mais apertados numa base relativa. Os retornos do crédito de alto rendimento são também menos sensíveis à elevada volatilidade das taxas de juro. Embora as taxas de incumprimento tenham aumentado desde 2022, parecem estar a estabilizar, segundo os dados da Moody's. Preferimos o crédito de alto rendimento da zona euro, onde os diferenciais não se tornaram tão apertados em relação aos EUA. A nossa posição favorável ao risco neste ambiente sustenta a nossa preferência pelo crédito de alto rendimento em relação ao IG e apoia mais as acções do que as obrigações. No entanto, o crédito IG pode ser atrativo para os investidores exclusivamente centrados no rendimento fixo, uma vez que não esperamos que os spreads aumentem significativamente este ano.

Ser selectivo na procura por rendimento

Também nos mantemos ágeis e granulares a nível regional nas nossas outras opiniões. Por exemplo, damos preferência à dívida em moeda forte dos mercados emergentes (ME) - em grande parte emitida em dólares americanos - em detrimento das obrigações de dívida pública dos mercados desenvolvidos. Os diferenciais da dívida em moeda forte dos ME também não se tornaram tão apertados como os diferenciais de crédito globais da área do euro e dos EUA. Além disso, vemos um cenário macroeconómico a curto prazo que é mais favorável à assunção de riscos, com alguns bancos centrais dos ME a reduzirem as taxas à medida que a inflação arrefece. Em relação às obrigações indexadas à inflação, tínhamos preferido os EUA. Atualmente, subimos as obrigações indexadas à inflação da área do euro para uma posição neutra, uma vez que as expectativas de inflação do mercado caem, como esperávamos.

Em que é que as nossas opiniões diferem num horizonte estratégico de cinco anos ou mais? Temos uma sobreponderação das obrigações indexadas à inflação dos mercados desenvolvidos devido às pressões inflacionistas persistentes - e preferimo-las às obrigações do Tesouro a longo prazo. Mantemos a nossa preferência tática e estratégica por obrigações de curto prazo. Prevemos uma subida das taxas de rendibilidade a longo prazo, uma vez que os investidores exigem uma maior coaumentompensação pelo risco de detenção de obrigações a longo prazo, tendo em conta os níveis recorde de endividamento e o da oferta de obrigações. Relativamente ao crédito, preferimos o privado ao público. Vemos uma maior procura de crédito privado à medida que os bancos recuam na concessão de empréstimos e os rendimentos compensam melhor o risco do que o crédito público. Os mercados privados são complexos, com elevado risco e volatilidade, e não são adequados para todos os investidores.

Conclusão

A subida das taxas de juro nos Estados Unidos provocou uma nova era no panorama do rendimento fixo. Mantemo-nos selectivos na atualização do segundo trimestre das nossas opiniões tácticas. Preferimos as obrigações do Estado de curto prazo, o crédito de alto rendimento da zona euro e a dívida em moeda forte dos ME.

Contexto de mercado

O S&P 500 fechou o primeiro trimestre com um novo recorde na semana passada. O índice registou um salto de 10% no primeiro trimestre, mesmo com os rendimentos das obrigações a subirem nos mercados, devido aos cortes nas taxas de juro. O rendimento do Tesouro dos E.U.A. a 10 anos manteve-se praticamente estável, terminando perto dos 4,20%. As acções japonesas recuaram de máximos históricos, com o iene a cair para um mínimo de 34 anos em relação ao dólar americano. Os rendimentos das obrigações do Tesouro japonês a 10 anos caíram ainda mais depois de o Banco do Japão ter acabado com as taxas negativas no mês passado, devido à normalização da política e não à ansiedade sobre a inflação.

Estamos atentos ao relatório sobre as folhas de pagamentos dos E.U.A., a publicar esta semana, para avaliar se os ganhos de emprego podem continuar a crescer acentuadamente devido à elevada migração. A longo prazo, pensamos que os E.U.A. poderão enfrentar o risco de um crescimento estruturalmente mais lento da força de trabalho - uma restrição fundamental à produção - à medida que a sua população envelhece e sem um novo impulso da migração.


















 




Esta semana








[image: O gráfico mostra que o petróleo bruto Brent é o ativo com melhor desempenho até à data entre um grupo selecionado de activos, enquanto o Tesouro dos EUA a 10 anos é o pior.] 
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O desempenho passado não é um indicador fiável de resultados actuais ou futuros. Os índices não são geridos e não têm em conta as comissões. Não é possível investir diretamente num índice. Fontes: BlackRock Investment Institute, com dados do LSEG Datastream de 27 de março de 2024. Notas: As duas extremidades das barras mostram os retornos mais baixos e mais altos em qualquer ponto do ano até à data, e os pontos representam os retornos actuais acumulados no ano. Os retornos dos mercados emergentes (ME), do alto rendimento e do grau de investimento (IG) corporativo global são denominados em dólares americanos e os demais em moedas locais. Os índices ou preços utilizados são: petróleo Brent à vista, ICE U.S. Dollar Index (DXY), ouro à vista, MSCI Emerging Markets Index, MSCI Europe Index, LSEG Datastream 10-year benchmark government bond index (E.U.A., Alemanha e Itália), Bank of America Merrill Lynch Global High Yield Index, J.P. Morgan EMBI Index, Bank of America Merrill Lynch Global Broad Corporate Index e MSCI USA Index.

















2 de abril



Dados sobre vagas de emprego e rotatividade de mão de obra nos EUA









3 de abril



Dados provisórios sobre a inflação e o desemprego na zona euro; PMI dos serviços Caixin na China









4 de abril



Dados comerciais dos EUA









5 de abril



Salários dos EUA


























 



Grandes chamadas

As nossas opiniões de maior convicção nos horizontes tático (6-12 meses) e estratégico (longo prazo), abril de 2024






















	 	Razões
	Tático	 
	Acções dos EUA	Na nossa perspetiva macroeconómica, somos neutros ao nível do índice de referência. Mas o tema da IA e o seu potencial para gerar alfa - ou retornos acima do índice de referência - levam-nos a ter uma sobreponderação global.
	Rendimento em renda fixa	A almofada de rendimento que as obrigações proporcionam aumentou em todos os sectores num ambiente de taxas mais elevadas. Gostamos de obrigações de curto prazo e estamos agora neutros em relação aos títulos do Tesouro dos E.U.A. de longo prazo, uma vez que vemos riscos bidireccionais à nossa frente.
	Granularidade geográfica	Somos a favor de uma análise granular por geografia e gostamos das acções do Japão em DM. Dentro dos ME, gostamos da Índia e do México como beneficiários de mega-forças, mesmo que as avaliações relativas pareçam ricas.
	Estratégico	 
	Crédito privado	Pensamos que o crédito privado vai ganhar quota de empréstimo à medida que os bancos se retiram - e com retornos atractivos em relação ao risco do crédito público.
	Obrigações indexadas à inflação	Num horizonte estratégico, prevemos que a inflação se mantenha próxima dos 3% no novo regime.
	Obrigações de curto e médio prazo	De um modo geral, preferimos as obrigações de curto prazo às de longo prazo. Tal deve-se a uma inflação mais incerta e volátil, a uma maior volatilidade do mercado obrigacionista e a uma menor procura por parte dos investidores.












Source 





Nota: As perspectivas são de uma perspetiva do dólar americano, abril de 2024. Este material representa uma avaliação do ambiente de mercado num momento específico e não pretende ser uma previsão de eventos futuros ou uma garantia de resultados futuros. Esta informação não deve ser considerada pelo leitor como pesquisa ou aconselhamento de investimento relativamente a qualquer fundo, estratégia ou título em particular.





















 



Perspetivas em pormenor

Opiniões tácticas a seis e 12 meses sobre activos seleccionados vs. classes de activos globais gerais, por nível de convicção, abril de 2024.

[image: Legend Granular]

A nossa abordagem consiste em determinar primeiro a afetação de activos com base nas nossas perspectivas macroeconómicas - e no que está no preço. O quadro abaixo reflecte isto e, o que é importante, deixa de lado a oportunidade de alfa, ou o potencial para gerar retornos acima do valor de referência. Na nossa opinião, o novo regime não é propício a exposições estáticas a grandes classes de activos, mas está a criar mais espaço para o alfa.






























	Ativo		Ver	Comentário
	Acções			
	Unidos Estados	Referência	[image: U.K.: tactical Neutral]	Estamos neutros na nossa maior afetação de carteira. A queda da inflação e os próximos cortes nas taxas do Fed podem sustentar o ímpeto da recuperação. Estamos prontos para mudar quando a narrativa do mercado mudar.
		Em geral	[image: U.K.: tactical overweight +1]	Estamos globalmente sobreponderados quando incorporamos a nossa visão positiva centrada nos EUA sobre a inteligência artificial (IA). Pensamos que os beneficiários da IA ainda podem ganhar, enquanto o crescimento dos lucros parece robusto.
	Europa		[image: United States: tactical Underweight -1]	Estamos subponderados. Embora as valorizações nos pareçam justas, pensamos que as perspectivas de crescimento e de lucros a curto prazo continuam a ser menos atractivas do que nos EUA e no Japão - os nossos mercados preferidos.
	Reino Unido		[image: U.K.: tactical Neutral]	A nossa posição é neutra. Consideramos que as valorizações atractivas reflectem melhor as fracas perspectivas de crescimento e as fortes subidas de taxas do Banco de Inglaterra para combater uma inflação rígida.
	Japão		[image: Japan: tactical Overweight +2]	A nossa posição é de sobreponderação. A inflação moderada, o forte crescimento dos lucros e as reformas favoráveis aos accionistas são aspectos positivos. Vemos a mudança de política do BOJ como uma normalização, e não como uma mudança para um aperto.
	Mercados emergentes		[image: Emerging markets: tactical Neutral]	A nossa posição é neutra. Consideramos que o crescimento está a seguir uma trajetória mais fraca e prevemos apenas um estímulo político limitado por parte da China. Preferimos a dívida dos mercados emergentes às acções.
	China		[image: China: tactical Neutral]	A nossa posição é neutra. Um estímulo político modesto pode ajudar a estabilizar a atividade e as avaliações baixaram. Persistem desafios estruturais, como o envelhecimento da população e os riscos geopolíticos.
	Rendimento fixo		
	Títulos do Tesouro dos EUA a descoberto		[image: U.S. Treasuries: tactical Overweight +1]	Estamos sobreponderados. Preferimos as obrigações do Tesouro de curto prazo para obter rendimentos, uma vez que as taxas de juro se mantêm mais elevadas durante mais tempo
	Títulos do Tesouro dos EUA longos		[image: Treasury Inflation-Protected Securities: tactical Neutral]	A nossa posição é neutra. O aumento dos rendimentos, impulsionado pelas taxas directoras esperadas, provavelmente atingiu o seu pico. Vemos agora probabilidades aproximadamente iguais de os rendimentos de longo prazo oscilarem em qualquer direção.
	Obrigações indexadas à inflação dos EUA		[image: German Bunds: tactical Neutral]	A nossa posição é neutra. Prevemos uma inflação mais elevada a médio prazo, mas o arrefecimento da inflação e do crescimento pode ser mais importante a curto prazo.
	Área do euro obrigações indexadas à inflação		[image: Euro area peripherals: tactical neutral]	nossa posição é neutra. As expectativas do mercado relativamente à persistência da inflação na zona euro diminuíram.
	Obrigações do Tesouro da área do euro		[image: Europe government bonds: tactical Neutra]	A nossa posição é neutra. Os preços de mercado reflectem taxas directoras em linha com as nossas expectativas e os rendimentos a 10 anos estão fora dos seus máximos. O alargamento dos spreads das obrigações periféricas continua a ser um risco.
	Títulos de dívida pública do Reino Unido		[image: UK government bonds: tactical Neutral]	A nossa posição é neutra. Os rendimentos dos Gilt comprimiram-se em relação aos títulos do Tesouro dos E.U.A.. Os mercados estão a fixar o preço das taxas directoras do Banco de Inglaterra mais próximo das nossas expectativas.
	Obrigações do Tesouro do Japão		[image: Japanese Treasury Bonds: tactical Underweight -2]	Estamos subponderados. Encontramos retornos mais atractivos nas acções. Os rendimentos menos atractivos são os das obrigações do Estado japonês, pelo que as utilizamos como fonte de financiamento.
	Obrigações do Tesouro da China		[image: China Treasury Bonds: tactical Overweight +1]	Somos neutros. As obrigações são apoiadas por uma política mais flexível. No entanto, consideramos os rendimentos mais atractivos nos títulos DM de curto prazo.
	MBS de agências norte-americanas		[image: MBS from North American agencies: tactical Neutral]	A nossa posição é neutra. Consideramos os MBS de agências como uma exposição de alta qualidade numa alocação diversificada de obrigações e preferimo-los aos IG.
	Crédito IG global		[image: Global investment grade: tactical Neutral]	Estamos subponderados. Na nossa opinião, os spreads reduzidos não compensam o impacto esperado da subida das taxas nos balanços das empresas. Preferimos a Europa aos EUA.
	Alto rendimento global		[image: High overall yield: tactical Overweight +1]	A nossa posição é neutra. Os spreads são apertados, mas gostamos do seu elevado rendimento total e das potenciais recuperações a curto prazo. Preferimos a Europa.
	Crédito na Ásia		[image: Asia fixed income: tactical Neutral]	Somos neutros. Não achamos que as avaliações sejam suficientemente atractivas para nos tornarmos mais positivos.
	Moeda forte emergente		[image: Asia fixed income: tactical Neutral]	Estamos sobreponderados. Preferimos a dívida em moeda forte dos ME devido ao seu valor relativo e à sua qualidade. Também está protegida do enfraquecimento das moedas locais, uma vez que os bancos centrais dos ME reduzem as taxas directoras.
	Moeda local emergente		[image: Asia fixed income: tactical Neutral]	Estamos neutros. Os rendimentos caíram para mais perto dos rendimentos do Tesouro dos EUA. Os cortes nas taxas de juro dos bancos centrais podem afetar as moedas dos países emergentes, prejudicando os potenciais retornos
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O desempenho passado não é um indicador fiável de resultados actuais ou futuros. Não é possível investir diretamente num índice. Nota: As opiniões são apresentadas numa perspetiva do dólar americano. Este material representa uma avaliação do ambiente de mercado num momento específico e não pretende ser uma previsão ou garantia de resultados futuros. Estas informações não devem ser consideradas como conselhos de investimento relativamente a qualquer fundo, estratégia ou título em particular.
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Toda a informação nas suas mãos



Fique um passo à frente dos mercados com as informações e análises disponíveis na nossa aplicação (conteúdo exclusivo em inglês).
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Na qualidade de gestor global de investimentos e fiduciário dos nossos clientes, o nosso objetivo na BlackRock é ajudar todas as pessoas a experimentar o bem-estar financeiro. Desde 1999, temos sido um fornecedor líder de tecnologia financeira e os nossos clientes recorrem a nós para obter as soluções de que necessitam quando planeiam os seus objectivos mais importantes.
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Divulgação geral: Este material destina-se apenas a fins informativos e não constitui um conselho de investimento, uma recomendação ou uma oferta ou solicitação de compra ou venda de quaisquer valores mobiliários a qualquer pessoa em qualquer jurisdição em que uma oferta, solicitação, compra ou venda seja ilegal ao abrigo das leis de valores mobiliários dessa jurisdição. As opiniões expressas são válidas a partir de 3 de abril de 2024 e estão sujeitas a alterações sem aviso prévio. A confiança na informação contida neste material fica ao critério exclusivo do leitor. Investir envolve riscos. Estas informações não pretendem ser completas ou exaustivas e não são feitas quaisquer representações ou garantias, expressas ou implícitas, relativamente à exatidão ou integridade das informações aqui contidas. Este material pode conter estimativas e declarações prospectivas, que podem incluir previsões e não representam uma garantia de desempenho futuro.
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